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 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica cponcedida a Medalha de Honra ao 
Mérito Teresa Maciel a senhora DANIELA FAVALLI JACCOMO 
por seu inestimável trabalho e contribuição em prol da po-
pulação Roraimense.

 Paragráfo único – A solenidade de entrega de Me-
dalha de Honra ao Mérito Teresa Maciel dar-se á no Plená-
rio Estácio Pereira de Melo.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, em 04 de junho de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.513/2024, DE 04 DE JU-
NHO DE 2024.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
TERESA MACIEL A SENHORA SILVANA RUIZ SIL-
VA POR SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E CON-
TRIBUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO RORAI-
MENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Teresa Maciel a senhora SILVANA RUIZ SILVA por seu 
inestimável trabalho e contribuição em prol da população 
Roraimense.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega de Me-
dalha de Honra ao Mérito Teresa Maciel dar-se á no Plená-
rio Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, em 04 de junho de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.514/2024, DE 04 DE JU-
NHO DE 2024.

CONCEDE A MEDALHA LEGISLATIVA DO MÉRI-
TO ESPORTIVO E ARTÍSTICO AO SENHOR JOÃO 
LOURETO OLIVEIRA SILVA POR SEU INESTIMÁ-
VEL TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO EM PROL DA 
POPULAÇÃO RORAIMENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica concedida a Medalha Legislativa do 
Mérito Esportivo e Artístico ao senhor JOÃO LOURETO OLI-
VEIRA SILVA por seu inestimável trabalho e contribuição em 
prol da população Roraimense.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega da Me-
dalha de Honra ao Mérito Rio Branco e Título de Gratidão 
dar-se á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, em 04 de junho de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.515/2024, DE 04 DE JU-
NHO DE 2024.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
TERESA MACIEL A SENHORA IVETE ROSA IVO 
POR SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E CONTRI-
BUIÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO RORAIMEN-
SE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mé-
rito Teresa Maciel a senhora IVETE ROSA IVO por seu inesti-
mável trabalho e contribuição em prol da população Rorai-
mense.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega de Me-
dalha de Honra ao Mérito Teresa Maciel dar-se á no Plená-
rio Estácio Pereira de Melo.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, em 04 de junho de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.516/2024, DE 04 DE JU-
NHO DE 2024.

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTEN-
SE AO SENHOR EDUARDO WINKLER POR SEU 
INESTIMÁVEL TRABALHO E CONTRIBUIÇÃO EM 
PROL DA POPULAÇÃO RORAIMENSE.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que os Vereadores aprovaram e ele promulga 
o seguinte

 DECRETO LEGISLATIVO:

 Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Boa-
vistense ao senhor EDUARDO WINKLER por seu inestimável 
trabalho e contribuição em prol da população Roraimense.

 Parágrafo único – A solenidade de entrega do Título 
dar-se á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 Boa Vista – RR, em 04 de junho de 2024.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.517/2024, DE 04 DE JU-
NHO DE 2024.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO 
TERESA MACIEL A SENHORA ITAYNARA BRASIL 
POR SEU INESTIMÁVEL TRABALHO E CONTRIBUI-
ÇÃO EM PROL DA POPULAÇÃO RORAIMENSE.


